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18ª Legislatura

Frente engloba 
reforma agrária, 
agricultura familiar e 
segurança alimentar

Coordenada pela deputada 
Márcia Lia (PT), a Frente Parlamentar 
pela Reforma Agrária, Agricultura 
Familiar e Segurança Alimentar vai 
reunir reúne esforços para atuar 
nessas áreas correlatas. A deputada 
defendeu um trabalho conjunto com 
movimentos sociais para contribuir 
na organização de cooperativas 
e na agilização de processos de 
reforma agrária. Participaram do 
lançamento da frente autoridades 
do governo federal, estadual e da 
prefeitura de São Paulo, incluindo 
o ministro do Desenvolvimento 
Agrário, Patrus Ananias.     Pág.  6

Da ReDação

 A partir deste sábado, 27/6, 
o acesso ao estacionamento da 
Assembleia Legislativa passa a 
ser permitido gratuitamente, 
no s  f i na i s  de  s emana  e 
feriados, aos frequentadores 
do Parque Ibirapuera. 

A festa de aber tura do 
espaço está marcada para 
acontecer das 11h às 18h, 
com uma série de atrações: 
food trucks, exposição no Hall 
Monumental da Alesp, com 
armamentos, peças e carros 
históricos da Polícia Militar, 
oficina de pipas para as crianças 
e apresentação da Orquestra 
Sinfônica da Polícia Militar.

A iniciativa de liberar o 
estacionamento nos finais de 

semana faz parte dos projetos 
do presidente da Assembleia, 
deputado Fernando Capez, 

os quais têm por objetivo 
ap rox imar  a  A s s emb le ia 
Legislativa dos cidadãos. A 

medida teve o apoio de todos 
os 94 deputados da Casa.

S e r ã o  c o l o c a d a s  à 

disposição dos usuários do 
parque 740 vagas para carros 
e 44 para motos. 
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Lançada Frente Parlamentar 
pela Liberdade Religiosa

Estacionamento da Assembleia Legislativa 
passa a abrir ao público nos finais de semana
Exposições, oficina de pipas e food trucks marcam festa de abertura

SoLEnidAdE comEmoRA o diA 
do AdvogAdo PREvidEnciáRio

Frequentadores do Parque do Ibirapuera poderão usar gratuitamente o estacionamento da assembleia nos finaisw de semana e feriados

O lançamento da Frente 
Parlamentar pela Liberdade 
Religiosa, coordenada pelo 
deputado Campos Machado 
(PTB), contou com a participação 
do secretário de Justiça Aloísio 
de Toledo César e de dezenas de 

representantes das mais diversas 
religiões. Toledo César anunciou 
a criação da Coordenadoria de 
Liberdade Religiosa, vinculada a 
sua pasta, órgão instituído por 
meio de projeto de lei que será 
enviado à Assembleia.    Pág. 3

Ao abrir o ato solene em 
homenagem ao Dia do Advogado 
Previdenciário, o presidente da 
Assembleia, Fernando Capez, disse 
que nenhuma outra profissão tem 
tanto a ver com a Casa de Leis que 
preside, como a dos advogados e, em 
especial, o advogado previdenciário. 
“O direito previdenciário é fun
damental porque cuida do direito à 
esperança, do direito ao futuro, em 
um país pródigo em desrespeitar 
direitos, em desrespeitar aqueles que 
durante anos contribuíram para que 
pudessem ter um período de paz e 

conforto”, afirmou Capez.
O presidente do Instituto dos 

Advogados Previdenciários (Iape), 
André Luiz Marques, falou sobre  
algumas  realizações do seu mandato, 
como a edição do Anuário do Iape  
e apresentou sua sucessora para o 
biênio 20152017, Luciana Moraes 
de Farias. Sobre o Dia do Advogado 
Previdenciário, André Marques falou 
que a ideia surgiu há dois anos e 
foi imediatamente encampada por 
Capez, que apresentou o projeto que 
reservou o dia 10 de março para a 
comemoração.

Relançada 
a Frente 
Parlamentar 
em defesa das 
ferrovias – Pág. 5
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da legislação estadual em vigor, a fim de evitar que qualquer 
interessado tenha que recorrer ao Judiciário para assegurar o 
direito.

A deficiência para fins de reserva de vagas deve ser com-
preendida como a situação intermediária entre a plena capaci-
dade e a invalidez. É a perda ou anormalidade de uma função 
que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano 
(Processo 0037801-47.2012.4.01.3400 - 5ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da P Região - relator desembargador federal 
João Batista Moreira.)

Sabe-se que a perda auditiva implica em prejuízo da 
audição em qualquer grau que reduza a inteligibilidade da 
mensagem falada para a interpretação apurada ou para a 
aprendizagem. Diante desse fato, independe da bilateralidade 
ou unilateralidade da surdez para que esteja configurada a 
deficiência. Não há razoabilidade em distinguir as duas, já que 
ambas proporcionam perda da captação da mensagem falada. 
A fala, nesses casos, só é perceptível quando a voz é proferida 
em tom muito alto. Por causa disso, a grande maioria dos sons 
da vida cotidiana não é perceptível.

Assim sendo, ante a motivação exposta, pedimos o voto 
favorável dos Nobres Membros desta Assembleia, por se tratar 
de medida de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em 24/06/2015.
a) André Soares - DEM
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Considera-se pessoa com deficiência, para os 
fins de ingresso na reserva percentual de vagas para o provi-
mento de cargos e empregos públicos, o indivíduo diagnostica-
do com audição unilateral.

Artigo 2° - O indivíduo diagnosticado com audição unila-
teral poderá concorrer aos cargos de empresa nas vagas em 
que esta estiver legalmente obrigada a preencher com a pessoa 
com deficiência.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Inicialmente, verifica-se que conforme o artigo 24, inciso 

XIV, da Constituição Federal, compete aos Estados legislar sobre 
proteção e integração social das pessoas portadoras de defici-
ência. Assim, com base nas premissas aqui emitidas, também 
cabe ao Estado legislar sobre a matéria que ora se discute.

A notícia de que indivíduo com surdez unilateral foi impe-
dido de concorrer em concurso nas vagas destinadas à pessoa 
com deficiência choca não só pela natureza drástica da medida, 
mas pela injustiça da mesma. É exatamente por isso que o 
Judiciário já decidiu que é assegurada, no certame público, a 
reserva de vagas destinadas a portadores de deficiência auditi-
va unilateral (Processo 0037801-47.2012.4.01.3400 - 5ª Turma 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - relator desembar-
gador federal João Batista Moreira). O presente projeto de lei, 
portanto, busca incluir o fundamento dessa decisão no corpo 

 PROJETO DE LEI Nº 1052, DE 2015

Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante doação, 
às Prefeituras dos municípios com menos de 50. 000 mil 
habitantes e às Entidades Beneficentes, os veículos de 
sua frota que serão substituídos por novos e aqueles que 
não mais serão utilizados.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, 
mediante doação, às Prefeituras dos municípios com menos de 
50.000 mil habitantes e às Entidades Beneficentes, os veículos 
de sua frota que serão substituídos por novos e aqueles que 
não mais serão utilizados.

Parágrafo único - Para que as Prefeituras e as Entidades 
Beneficentes recebam a doação prevista no "caput" do artigo 
1º, deverão estar devidamente cadastradas na secretaria com-
petente.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa corrigir um erro que vem 

ocorrendo ao longo dos anos nos critérios que são utilizados 
quando os órgãos estaduais efetuam a substituição dos veícu-
los de sua frota.

Como é sabido, tais veículos ficam guardados no pátio do 
órgão competente longo tempo, no aguardo dos procedimentos 
necessários para a efetivação do leilão daquele bem que já não 
é mais útil à administração.

Durante esse longo período os veículos ficam em estado de 
deterioração, causando problemas ao meio ambiente e criando 
riscos à saúde da população, em decorrência do perigo de se 
tornar um foco de epidemia, além de não trazer uma compo-
sição financeira significativa para o Estado, pois os valores 
arrematados em leilão são irrisórios, praticamente em nível de 
sucata.

Desta forma, a alienação mediante doação às Prefeituras 
com menos de 50.000 habitantes bem como às Entidades Bene-
ficentes, poderão representar um excelente investimento para 
as mesmas, que sofrem constantemente com a falta de recursos 
financeiros para a aquisição de veículos novos, mas que pode-
rão melhorar a qualidade de vida de seus cidadãos por ocasião 
do recebimento dessas doações.

Por estas razões, aguardo o beneplácito de meus nobres 
pares na aprovação desse projeto, que reputo como de rele-
vância às Prefeituras de pequeno porte bem assim a Entidades 
Beneficentes.

Sala das Sessões, em 25/6/2015
a) Cezinha de Madureira - DEM

 PROJETO DE LEI Nº 1053, DE 2015

Dispõe sobre a instalação de câmeras de vigilância nas 
áreas externas dos Estabelecimentos Bancários de Crédi-
to, Financiamento e Investimentos e de estabelecimentos 
congêneres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Deverão ser instaladas câmeras de monitora-
mento e vigilância nas áreas externas dos Estabelecimentos 
Bancários, de Credito, Financiamento e Investimentos e estabe-
lecimentos congêneres do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Posterior regulamentação definirá diretrizes 
para o cumprimento da presente lei.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Vigilância é a denominação usada para atividades de 

monitoramento e de acompanhamento de comportamento e 
atividades de pessoas, ou locais, geralmente com finalidade 
de garantir a segurança e proteção, assim como também todas 
as atividades relacionadas.[] Vigilância é, portanto, uma prá-
tica ambígua, às vezes criando efeitos positivos, outras vezes 
negativos.

A vigilância é muito útil para governos e instituições para 
a aplicação da lei, manter fiscalização e controle social e segu-
rança, reconhecer e monitorar as ameaças e impedir/investigar 
atividades criminosas. Com o advento de programas como o 
Total Information Awareness e ADVISE, e tecnologias informati-
zadas no compartilhamento de informações como as tecnologia 
de biometria, a vigilância tornou-se uma atividade cada vez 
mais explorada[.]

Sistemas de vigilância com câmeras estão cada vez mais 
em uso, sendo, hoje em dia, sua implantação muito simples e 
de baixo custo, necessitando-se apenas de um computador pes-
soal, uma placa de captura de vídeo e algumas câmeras. O que 
o torna também um sistema viável para implementar-se domi-
ciliarmente. Esse sistema pode inclusive permitir a visualização 
das imagens filmadas pela internet.

O presente projeto tem como objetivo conferir maior segu-
rança aos cidadãos do Estado de São Paulo, facilitando a 
resolução de ocorrências policiais, assim como de diminuir suas 
incidências nos locais onde são praticados os crimes conhecidos 
como "saidinha de bancos".

Pela relevância do objetivo, aguardo o beneplácito de meus 
nobres pares na aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em 25/6/2015
a) Cezinha de Madureira - DEM

 PROJETO DE LEI Nº 1054, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação S. O.S. Santa 
Maria, sediada no Jardim Santa Maria, no município de 
Osasco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 
S.O.S. Santa Maria, sediada no Jardim Santa Maria, no municí-
pio de Osasco.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
A Associação S.O.S Santa Maria, sediada no Jardim Santa 

Maria, no município de Osasco, criada no ano de 2005, tem 
como finalidade de

promover de forma gratuita a assistência social, melho-
ramentos urbanos e sociais, atividades educacionais, culturais 
recreativas, esportivas e comunitárias em geral no Bairro do 
Jardim Santa Maria.

A Associação também tem seu trabalho voltado para 
estimular o desenvolvimento do espírito de fraternidade e soli-
dariedade, priorizando o desenvolvimento e a proteção ao meio 
ambiente, e representando os interesses de seus associados 
diante das autoridades administrativas constituídas e entidades 
de direito público e privado.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este 
importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 25/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

 PROJETO DE LEI N° 1055, DE 2015

Considera pessoa com deficiência, para os fins de ingres-
so na reserva percentual de vagas para o provimento de 
cargos e empregos públicos, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, e dá outras providências.

Artigo 5º - A Academia Preparatória de Guardas Civis 
Municipais terá como teor, material alinhado à Matriz Curricular 
Nacional estabelecida pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública - SENASP, modelo padrão aplicado para todo o país, 
respeitando as particularidades da Região Metropolitana de 
Sorocaba.

Artigo 6º - A Agência Metropolitana de Sorocaba dotará a 
sede da Academia dos recursos materiais e humanos necessá-
rios ao seu funcionamento.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Hoje é notória a importância dos municípios no contexto 

da segurança pública. As guardas municipais passaram a inte-
grar, colaborar e auxiliar para que as cidades se tornem mais 
seguras e esta atuação necessita de ações integradas e profis-
sionalmente coordenadas para impedir que problemas simples 
de ordem pública tomem proporções catastróficas.

A presente iniciativa tem por objetivo criar um centro de 
excelência no desenvolvimento humano dos profissionais de 
segurança pública e referencial da doutrina policial em defesa 
da sociedade, do patrimônio, serviços e instalações do muni-
cípio.

Vivemos numa sociedade pós-moderna e capitalista, que 
tem se tornado cada vez mais dinâmica e influente no modo de 
vida das pessoas, o fluxo de informações disponíveis se torna 
cada vez mais ativo e acelerado, havendo uma necessidade 
enorme de adaptação ao meio, e principalmente, a esta nova 
geração que já nasce respirando tecnologia.

Diante deste quadro, uma série de doenças funcionais 
surgiram ou ganharam maior notoriedade em nosso tempo, 
das quais citamos LER, DORT, estresse, doenças psicossomáticas 
que acabam refletindo em problemas de ordem física e inserido 
neste contexto está o profissionais de segurança pública.

Atualmente, as profissões relacionadas à segurança pública 
estão entre as de maiores níveis de estresse profissional, pois 
temos uma demanda latente relacionada ao aumento da crimi-
nalidade, aumento este que cria uma cobrança generalizada por 
parte da sociedade para que haja uma resposta mais rápida e 
eficaz no combate ao crime em suas diversas formas.

Estamos vivendo uma época de transição. onde todo o 
contexto social está em rápida evolução e com isso impulsio-
nado uma resposta mais ágil para mudanças na forma de se 
pensar, desenvolver e fomentar um novo conceito de segurança 
pública.

A Academia ora proposta irá preparar, aperfeiçoar e reciclar 
o agente de segurança municipal para este novo conceito, 
permitindo que ele esteja apto a desempenhar suas funções 
de forma a melhor atender a população e sem prejudicar seu 
estado físico e psíquico.

Por outro lado, com o advento da criação da Matriz Cur-
ricular da SENASP, houve uma necessidade de se modernizar 
os processos de formação e aprimoramento das Guardas Civis 
Municipais, motivo pelo qual se revela fundamental a institu-
cionalização da Academia Preparatória de Guardas Municipais, 
dando maior autonomia para formatação e realização dos 
cursos da Guarda Civil da Região Metropolitana de Sorocaba, 
ensejando integração entre os serviços de segurança da Região, 
e auxiliando nos processos de formação e aprimoramento.

Propomos a criação da Academia para a Região Metropoli-
tana de Sorocaba de forma a atender os municípios integrantes 
da mesma e em consonância com o princípio de que a organi-
zação do Estado deve se dar por meio de planejamento regio-
nal, de modo a promover o desenvolvimento socioeconômico, 
a melhoria da qualidade de vida, a cooperação dos diferentes 
níveis de governo, visando o máximo aproveitamento dos 
recursos públicos e a execução de funções públicas de interesse 
comum.

Portanto, há de se verificar, que a matéria em destaque, 
em apertada síntese, busca oferecer preparação, formação e 
reciclagem para os agentes visando melhor desempenho de 
suas atividades.

Ante o exposto, conclamamos o apoio dos nobres pares, no 
sentido da aprovação da presente iniciativa legislativa, que ora 
apresentamos.

Sala das Sessões, em 24/6/2015.
a) Maria Lúcia Amary - PSDB

 PROJETO DE LEI Nº 1051, DE 2015

Institui a Campanha de Conscientização sobre o Zoster.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituída a "Campanha de conscientiza-
ção sobre o Zóster", tendo por escopo a ampla divulgação no 
âmbito estadual das características desta doença, suas causas e 
tratamentos dos sintomas, bem como a indicação das medidas 
preventivas a serem adotadas.

Artigo 2º - Esta campanha deverá ser desenvolvida por 
meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação 
- internet, rádio, televisão, jornais, revistas etc. - fixação de 
cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos de 
saúde públicos e privados; realização de palestras e audiências 
públicas sobre o tema e atualização e treinamento dos profis-
sionais da saúde.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
O zóster, ou herpes-zóster, é popularmente conhecido como 

"cobreiro" e se traduz numa inflamação aguda causada pelo 
mesmo vírus da catapora.

Após desenvolver a catapora, o que normalmente acontece 
na infância, o indivíduo fica com o vírus adormecido no sistema 
nervoso.

Quando ocorre eventual queda na imunidade, pode ocorrer 
a reativação desse vírus e o desenvolvimento do zóster.

Seu principal sintoma é a dor intensa na extensão do nervo 
da medula espinhal até a pele, o que pode se manter mesmo 
após a cura das lesões. É a chamada "neuralgia pós-herpética".

Na maioria dos casos tal neuralgia se resolve nos primeiros 
três meses, mas em alguns casos pode persistir por anos.

No Brasil, a cada ano, registram-se cerca de 10.000 hospi-
talizações no sistema público por varicela (catapora) e zóster.

A taxa de mortalidade por complicações em adultos 
aumenta a partir dos 50 anos de idade.

A dor associada ao zóster pode perturbar o sono, o humor, 
o trabalho e as atividades cotidianas, impactando negativamen-
te a qualidade de vida e levando ao distanciamento social e à 
depressão.

O zóster na região dos olhos costuma ter complicações 
frequentes e pode afetar a visão de forma permanente.

Para o tratamento do zóster são utilizados, em geral, medi-
camentos antivirais, na tentativa de diminuir o tempo, o nível 
de gravidade e as complicações; analgésicos para reduzir a dor 
e corticosteróides para reduzir o processo inflamatório.

Há também a disponibilidade de vacina que é recomen-
dada pelas autoridades da saúde para pessoas com mais de 
50 anos.

Assim sendo, verificando-se o amplo desconhecimento por 
parte da população sobre o zóster, bem como a gravidade das 
consequências de um não tratamento, justifica-se sobremaneira 
a relevância do presente projeto de lei, bem como a urgência 
na sua aprovação, razão pela qual solicito o apoio dos nobres 
pares.

Sala das Sessões, em 24/6/2015
a) Edmir Chedid - DEM
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Certifi cação Digital 
Imprensa Ofi cial

Sua assinatura reconhecida em 

qualquer lugar do mundo.

Imprensa Ofi cial, certifi cadora ofi cial 

do Governo do Estado de São Paulo.

www.imprensaofi cial.com.br

 SAC 0800 01234 01 
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Autoridade Certificadora 
Imprensa Oficial informa
Novas cadeias de certificação digital

Estão disponíveis para serem instaladas as novas cadeias de 
certificação digital da Autoridade Certificadora Imprensa Oficial 
SP RFB G4 e Autoridade Certificadora Imprensa Oficial SP G4.

Informamos que os certificados emitidos a partir de 23 de 
fevereiro de 2015 serão reconhecidos por estas cadeias.

A ação é necessária porque a Autoridade Certificadora 
Imprensa Oficial está mudando a sua plataforma tecnológica. 
Mais eficiência, agilidade, segurança e qualidade na prestação 
de serviços serão os benefícios obtidos com a mudança.

As novas cadeias de certificação digital estão disponíveis no 
site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), no item 
Certificação Digital | Suporte.

Mais informações:

SAC: 0800 01234 01 ou no site da Imprensa Oficial  
(www.imprensaoficial.com.br) no link Fale Conosco
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VISITE NOSSAS LIVRARIAS:
· livraria.imprensaoficial.com.br – Livraria Virtual
· Rua XV de novembro, 318 – 2ª a 6ª das 9h as 18h
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